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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 030/2021 

 
 
Aos vinte e oito dia do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE 
CORDISBURGO/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.116.137/0001.71, com sede na rua 
São José, 977, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ MAURÍCIO GOMES, in fine, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCS SOLUCOES MEDICAS S/A, 
localizada na Rua Senador Milton Campos, nº. 35, 4º andar, Vila da Serra, na cidade 
de Nova Lima, estado de Minas Gerais, neste ato representada por BARBARA 
LORENE ALVARENGA, portadora do CPF nº. 015.189.146-08, e C.I MG-
10.530.323/SSPMG, denominada simplesmente CONTRATADA, pactuam o 
presente contrato, firmado nos termos do Proceso Licitatório nº 024/2021, Adesão de 
Ata de Registro de Preços nº 003/2021, e nas seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 
MÉDICOS, NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. O presente contrato é firmado através do Processo Licitatório nº. 024/2021, 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº. 003/2021. 
 
2.2. A fundamentação verifica-se, entre outras, através do Decreto Municipal nº. 
766/2010 e Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
3.1. A autorização para realização dos serviços será expedida pela Secretaria 
Muncipal de Saúde, sendo que o credenciado dará início ao serviço na data e local 
especificados pelo requisitante. 
 
3.2. Os serviços serão prestados nos locais definidos na autorização, no âmbito do 
Município de Cordisburgo. 
 
3.3. O prestador de serviço designado pelo contratado deverá ter toda a 
documentação legal para a perfeita execução. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constante na 
tabela abaixo. 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Unitário Total 

01 800 UN 
CLINICO GERAL 12 HORAS DIURNO E 
NOTURNO 

1.100,00 880.000,00 

02 100 UN 
CLINICO GERAL 12 HORAS DIURNO E 
NOTURNO – FERIADOS E DATAS 
COMEMORATIVAS 

1.555,00 155.500,00 

http://www.cordisburgo.mg.gov.br/
mailto:licitacao@cordisburgo.mg.gov.br


 
Setor de Licitações 

Rua São José, 977 – Centro | Telefone: 31 3715 1387 – 3715 1484 

www.cordisburgo.mg.gov.br | licitacao@cordisburgo.mg.gov.br 

 
4.2. A Secretaria Municipal de Saúde efetuará o pagamento decorrente da 
concretização do objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a 
comprovação da prestação dos serviços, sendo necessária a apresentação dos 
documentos fiscais devidos. 
 

4.2.1. O valor estimado para o presente contrato será de R$ 1.035.500,00 (hum 
milhão, trinta e cinco mil e quinhentos reais) por um período de doze meses 
(anualmente). 

 
4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua 
reapresentação. 
 
4.4. O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha 
direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 
contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
 
4.5. Os pagamentos efetuados à prestadora de serviço não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente 
aquelas relacionadas com a qualidade. 
 
4.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo ao credenciado manter durante toda a execução do objeto, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 
efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato.  

CLÁUSULA  QUINTA- SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
5.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou 
atrasos no cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a 
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Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao prestador de serviço as 
seguintes sanções: 
 

5.1.1. advertência; 
 
5.1.2. multa de: 
 

5.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, 
na prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
 
5.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do serviço, no 
caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente 
descredenciamento, quando for o caso; 
 
5.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, nos casos: 
 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal 
da Prefeitura; 
c) descumprimento de cláusula editalícia. 
 

5.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
Prefeitura promova sua reabilitação. 
 

5.3. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Cordisburgo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data 
da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas 
pelo Município, quando for o caso 
5.4. As despesas decorrentes do presente contrato se darão através da dotação 
orçamentária de nº. 02006010.1030206152.153.33903400000.102. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
6.1 - DA CONTRATADA 
 
6.1.1. Caberá ao contratado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto 
deste credenciamento: 
 
I- Prestar serviços de plantão médico de 12 horas de clínico geral nas dependências 
do Centro Municipal de Saúde Jenny Negrão de Lima, ou outro local designado pela 
administração nos dias e horários previamente informados; 
II- Os plantões devem ser prestados por profissional formado e devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina; 
III- Os plantões devem ser realizados pontualmente nos horários designados; 
IV- Toda a responsabilidade por quaisquer valores inerentes à tranporte ou outros 
custos relacionados à prestação de serviço devem ser arcados inteiramente por 
parte da contratada. 
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6.1.2. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévia 
aquiescência da contratante. 
 
6.1.5. Relatar a Administração toda e quaisquer irregularidades observadas onde 
houver prestação dos serviços. 
 
6.1.6. Responsabilizar-se por todas as exigências trabalhistas, previdenciárias e 
demais exigências legais para o exercício de suas atividades. 
 
6.1.7. O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 
 
6.1.8. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais  causados por eventuais 
danos oriundos de negligência, imprudência, imperícia ou dolo. 
 
6.2 - DO CONTRATANTE 
 
6.2.1. Efetuar os pagamentos na forma deste contrato. 
 
6.2.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao 
objeto a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos 
causados. 
 
6.2.4. Notificar a contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados 
na execução do contrato. 
 
6.2.5. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Saúde, através do Secretário Municipal, Secretário 
Adjunto do Secretário Municipal de Saúde, Coordenador de Enfermagem e Diretor 
Clínico, ou outro profissional da área designado pela administração ficarão à cargo 
de realizar a fiscalização da execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS E DAS ALTERAÇÕES 
 
8.1. Os casos omissos serão analisados pela Procuradoria Municipal e poderão ser 
tratados através da Lei 8.666/93. 
 
8.2. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA 
 
9.1. O prazo de vigência deste contrato será a partir da data da assinatura até 
31/12/2021, podendo ser prorrogado através de aditivo contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paraopeba/MG, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilégio que seja. 
 
10.2. Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente 
contrato em 02 vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes pactuantes que a tudo assistiram. 
 
 

 
Cordisburgo, 28 de Junho de 2021 

 
 
 
 

 
___________________________________ 

 JOSÉ MAURÍCIO GOMES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
RCS SOLUCOES MEDICAS S/A 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
Testemunha 1: 
Nome: ___________________________ 
CPF: ____________________________ 
 
 
Testemunha 2: 
Nome: ___________________________ 
CPF: ____________________________ 
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